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f:.'STADQ DE 1\1;\'10 GROSSO 

LEI NQ 1047" DE 14 DE DEZEHBRO DE 1 957. 

Concede abono especial a servid~ 
res do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : -• Faço saber que a Assembleia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a se,uinte Lei= 

Arti:o lQ - Fica a ~artir de 1° de janeiro de 
1 958,' concedido ao funcionalismo civil do Estado de Mato Grosso,bem 
assim aQS Extranumerários, um abono mensal especial, na forma abaixo: 

Cr $ 600,00 • - aos que ocupem o padrão G, ou as referencias de 
IV a VII. 

Cr $ 650,00 - aos que ocupem os lJadrões H a J ou as • referencias -
VIII a XI. 

Cr $ 700,00 - aOs que ocupem os padrões K a ° ou as • referencias -
XII a XV. 

Cr $ 750,00 - aOs que ocu,em os padrões P a S ou as • referencias -
XVI a XIX. 

Cr $ 800,00 - aos que ocupem os padrões 
• T a U e referencias -

XX a XXV. 
Cr $ 850,00 - aos que ocu"em os padrões V a X. 
Cr $ 900,00 - aos que ocupem os padrões Z a Z2. 
Cr $ 1 000,00 - aOs que ocupem os padrões Z3 a 26. 

Arti,o • 2 2 - Aos inte:rantes da Policia Milli:tar do 
EstadO se concede tambem o abono na se,uinte base: 

SQldados e Alunos Cr $ 400,00 mensais 
Cabos 500,00 n 

• 

3° Sar:ento 600,00 " 
20 Sar:ento 700,00 " 
l0 Sar:ento 800,00 " 
Subtenente 900,00 " 
Aspirante 1 000,00 " 
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GOVÊRNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

2" Tenente Cr $ 1 200,00 mensais 
10 Tenente 1 400,00 " 
Capitão 1 600,00 " 
Maj or 1 800,00 " 
Tenente Coronel 2 000,00 " 
Coronel 2 500,00 " 

Art~:o 3~ - Aos inativos se concedera o abono corres~ondente a 
um terço do val~r do abono concedido aos servido~es em atividade, fe1 
ta a correspondencia entre os vencimentos ou salarias e Os jroventos. 

Arti:o 4" - Excluidos os casos de acumulação le:almente admitida 
e d~ percepçao de adicional por tempo.de servi~o, nenhum servidor p~ 
dera receber de vencimento, remuneraçao ou salaria, quantia superior 
a Cf $ 15.000,00 mensais. 

Arti:o 50 - Os beneficios que por e~ta le~, se concedem, não ~ 
brance Os Ma:istrados, Membros do· Mfnisterio PU91ico, Ministros, e 
Procurador Geral do Tribunal de Contas, Funcionarias da §ecretaria do­
Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas e da Assembleia Le:i§lat~ 
va, Fiscais de Rendas, Inspetores de Fazeqda, Exatores e funcionarias 
de Exatorias, Professores ~9.0 C_u.r-.ê.Q ,SecWldar~o e Su~erior e da Escola­
de Auxiliares de Enfer",a~e", "Dr. Mario Corrãa da Costa", Inspetore" 
Regionais do Ensino Primario, Auxiliares de Saneam~nto,e de Laborat~ 
rio, Orientadores de Ensino, Professores de Educaçao F1sica e os Co~ 
tratados. 

Artico 6Q - O valôr do abono que por ~sta Lei, se concede não i~ 
te,ra o vencimento, salvo para o CasO de ferias, aposentadoria, lice~ 
ça e disponibilidade. , . , 

Arti:o 7~ - O Governador nomeara uma'comlssao q~e deqera no pra 
zo ~e doze (12) meses estudar e pr2por a reestrutu~açao e reclassifl 
caça0 das carreiras, car,os e funçoes do Serviço Publico Civil do E~ 
tado de Hato Grosso. 

Arti~o 82 - Esta_Lei vi=orar~ a partir de l0 de janeiro de 1958, 
revogadas as disposi0oes em contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 14 de Dezembro de 1 957,136" 
da Independência e 69· da República. 

I , . 




